
PREFEITURA ESTÁ CONSTRUÍNDO NOVO 
RESERVATÓRIO DE SAMPAIO CORRÊA

A Prefeitura de Saquare-
ma está construindo o novo 
reservatório de água de 
Sampaio Corrêa. Antiga so-
licitação dos moradores do 
Terceiro Distrito, a nova obra 
melhorará o abastecimento 
de água potável na região.

O novo reservatório está 
sendo construído na área 
próxima ao atual, construído 
em 1968 na gestão do ex-
-prefeito Jurandyr da Silva 
Mello. Com capacidade ini-
cial para até 280 mil litros de 
água, o reservatório compor-
tava apenas 80 mil, devido 
aos problemas na estrutura, 
como rachaduras que oca-
sionavam vazamentos. Ago-
ra, com a conclusão do novo 
tanque, a capacidade de ar-
mazenamento de água será 
ampliada para 400 mil litros, 
cinco vezes mais do que o 
que vinha sendo reservado 
nos últimos anos.

Nesta quinta-feira, 09, foi 
realizada a concretagem da 
base do novo reservatório. 
Nas próximas etapas, have-
rá a montagem do tanque, 
em aço, e o tratamento da 
estrutura para que seja colo-
cado em uso.

“Essa obra é uma demanda 
antiga da população de Sam-
paio Corrêa. Poder construir 
este novo reservatório é in

vestir no local e no potencial 
que o distrito possui. Vamos 
poder levar água potável e 
qualidade de vida para mais 
pessoas”, afirmou a Prefeita 
Manoela Peres.

Com o início das operações 
do novo reservatório, a po-
pulação de Sampaio Corrêa 
terá mais água para uso em 
suas residências e comér-
cios. O novo sistema poderá 

permitir, também, que novas 
ligações sejam realizadas à 
rede, levando, assim, água 
potável para mais morado-
res.
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O novo reservatório terá capacidade de guardar até 400 mil litros de água potável

Antigo reservatório que será substituído Montagem do tanque será feita em breve
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DECRETO Nº 2.028 DE 13 DE 
JULHO DE 2020 

Dispõe sobre a regulamentação das san-
ções por descumprimento do uso de más-
cara facial de proteção por empresários e 
por cidadãos que tiverem a necessidade 
de transitar em espaços públicos e em es-
paços particulares de acesso público.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que persiste a situação de 
emergência em decorrência da pandemia 
do coronavírus (covid-19), pelo que ainda 
se faz necessária a adoção de medidas 
de enfrentamento pelo Poder Público Mu-
nicipal; 
Considerando que o Decreto n° 2009 de 
07 de maio de 2020 estabeleceu, em seu 
art. 2°, ser obrigatório o uso de máscaras 
faciais de proteção a todos os cidadãos 
que tiverem a necessidade de transitar 
em espaços públicos e em espaços par-
ticulares de acesso público;
Considerando, ainda, que os incisos 
do art. 4° do mencionado Decreto esta-
beleceram aos empresários e cidadãos 
a aplicação de multa e demais sanções 
em caso de descumprimento da norma, 
sendo necessário definir os respectivos 
valores; 
Considerando, finalmente, que a Lei Es-
tadual nº 8.859 de 03 de junho de 2020 
estabeleceu no âmbito do Estado do Rio 
de Janeiro valores de multas pelo des-
cumprimento do uso obrigatório da más-
cara facial de proteção, valores adotados 
como parâmetros no presente ato, em 
combinação com o art. 195 da Lei Com-
plementar nº 27 de 18 de dezembro de 
2013 (Código de Posturas Municipal); 
DECRETA
Art. 1º Permanece obrigatório o uso de 
máscaras faciais de proteção a todos os 
cidadãos que tiverem a necessidade de 
transitar em espaços públicos e em espa-
ços particulares de acesso público, con-
forme estabelecido no Decreto n° 2.009 
de 07 de maio de 2020.
Art. 2º O atendimento em quaisquer es-
tabelecimentos comerciais ou de serviços 
autorizados a funcionar, somente poderá 

ser realizado se o empresário, os empre-
gados, e o cidadão/consumidor estiverem 
utilizando máscara facial de proteção, 
conforme estabelecido no Decreto n° 
2009 de 07 de maio de 2020.
Art. 3° O descumprimento das medidas 
de que tratam os artigos 1° e 2° deste De-
creto sujeitará o infrator:
I – se cidadão: 
a) advertência;
b) multa de R$ 106,50 (cento e seis reais 
e cinquenta centavos);
c) demais medidas coercitivas para impe-
dir a propagação de doença contagiosa.
II – se empresário: 
a) advertência;
b) multa de R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais);
c) interdição do estabelecimento comer-
cial ou de serviço e demais medidas co-
ercitivas para impedir a propagação de 
doença contagiosa;
Parágrafo único: As multas estabelecidas 
neste artigo serão aplicadas em dobro em 
caso de reincidência.
Art. 4º A prática dos atos fiscalizatórios, 
a aplicação das sanções e das demais 
medidas coercitivas de que trata este De-
creto serão de atribuição da Secretaria 
Municipal de Segurança e Ordem Pública.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Saquarema, 13 de julho de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 407 DE 13 DE 
JULHO DE 2020 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE:
Suprimir do Servidor Municipal Genivaldo 
Ferreira de Azeredo, Carpinteiro, matrícu-
la nº 55883-1, vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Transporte e Serviços Públicos, 
a Função Gratificada do Executivo – FGE-
1, com efeito retroativo a 05 de julho de 
2020.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 13 de julho de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves

Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 096/2020 

Processo Administrativo nº 655/2020
Modalidade: Convite 001/2020
Contratante: Município de Saquarema
Contratada: Galvão Transporte e Servi-
ços Eireli, CNPJ 09.331.341/0001-14
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de 
sinalização semafórica no Município de 
Saquarema/RJ
Prazo: 6(seis) meses.
Valor total do Contrato: R$ 296.470,00 
(duzentos e noventa e seis mil quatrocen-
tos e setenta reais)
Dotação Orçamentária: 
PT 15.452.0013.2.013; 
ND 3.3.90.39.92.00; 
Fonte 1630
Data da Assinatura: 25/06/2020
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos

EXTRATO DE TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

Processo Administrativo nº 655/2020
Contrato nº 096/2020
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de 
sinalização semafórica no Município de 
Saquarema/RJ 
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei n. 8.666, 21 de junho de 1993.
2 – Fica designado o servidor José Luis 
Ribeiro Petronilha - Matrícula 201480, 
para exercer a função de fiscal do Contra-
to n° 096/2020 do Processo Administrati-
vo n° 655/2020
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 

ATOS DA PREFEITA
AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 25 de junho de 2020. 
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos

PORTARIA Nº 47/2020 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
e fixação dos proventos de Aposentadoria 
por IDADE ao (a) servidor (a) Srº (ª) MA-
RIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA.”
A Sr (ª) Nilmar Epaminondas da Silva, 
PRESIDENTE DO IBASS - Instituto de 
Benef. e Assist. aos Servi. Municipais 
de Saquarema, Estado de RJ, no uso de 
suas atribuições legais; e
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no artigo 40 §1º, 
III, “b” da CRFB, que regulamenta o Regi-
me Próprio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de aposenta-
doria POR IDADE ao (a) servidor (a) Srº 
(ª) MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 
SILVA, Matricula: 53112-1,viúvo (a) efeti-
vo (a) no cargo de recepcionista, Ref. Mé-
dio C, Nível V, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL e fixar os proventos PROPOR-
CIONAIS no valor R$ 1.045,00 (Mil e qua-
renta e cinco reais), contido na planilha de 
cálculo folha 75, conforme processo ad-
ministrativo do IBASS Nº 2019.02.13421P 
(172/2019) a partir desta data, até poste-
rior deliberação. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se
Saquarema, 09 de Julho de 2020.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº 49/2020 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
e fixação dos proventos de Aposentadoria 
por TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao (a) 

servidor (a) Srº (ª) ANILSON ALVES DE 
MELO.”
A Sr (ª) NILMAR EPAMINONDAS DA SIL-
VA, PRESIDENTE DO IBASS - Instituto 
de Benef. e Assist. aos Servi. Municipais 
de Saquarema, Estado de RJ, no uso de 
suas atribuições legais; e
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no artigo  3º da 
EC 47/2005, que regulamenta o Regime 
Próprio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de aposenta-
doria POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
ao (a) servidor (a) Srº (ª) ANILSON ALVES 
DE MELO, Matricula: 2569-1, casado (a) 
efetivo (a) no cargo de ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO, Ref. Médio C, Nível XI, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA e fixar os 
proventos integrais por media apurada  
no valor R$ 1.432,72 (Mil quatrocentos e 
trinta e dois reais e setenta e dois centa-
vos), sendo utilizado para o cálculo: ven-
cimento de R$ 1.351,62 ( Mil trezentos e 
cinquenta e um reais e sessenta e dois 
centavos) lei número: 1200/12, acrescido 
do adicional por tempo de serviço no valor 
de R$ 81,10 (oitenta e um reais e dez cen-
tavos) equivalente ao percentual de 06%, 
lei nº 1200/12, contido na planilha de cál-
culo folha 109, conforme processo admi-
nistrativo do IBASS Nº 2019.04.11385P 
(112/2019) a partir desta data, até poste-
rior deliberação. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, 09 de Julho de 2020.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº 50/2020 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
e fixação dos proventos de Aposentado-
ria por TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao 
(a) servidor (a) Srº (ª) ISABEL CRISTINA 
GOMES HILL FILGUEIRAS.”
A Sr (ª) NILMAR EPAMINONDAS DA SIL-
VA, PRESIDENTE DO IBASS - Instituto 
de Benef. e Assist. aos Servi. Municipais 
de Saquarema, Estado de RJ, no uso de 
suas atribuições legais; e
Considerando o preenchimento dos pres-

supostos legais contidos no artigo 40º 
§1º, III “a” da CRFB com redação dada 
pela EC 41/2003, que regulamenta o Re-
gime Próprio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de aposen-
tadoria POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO ao (a) servidor (a) Srº (ª)  ISABEL 
CRISTINA GOMES HILL FILGUEIRAS, 
Matricula: 49611-1, casado (a) efetivo (a) 
no cargo de AGENTE ADMINISTRATI-
VO, Ref. Médio C, Nível VIII, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
e fixar os proventos integrais por media 
apurada  no valor R$ 1.511,14 (Mil Qui-
nhentos e onze reais e quatorze centa-
vos), sendo utilizado para o cálculo: ven-
cimento de R$ 1.236,92 (Mil duzentos e 
trinta e seis reais e noventa e dois cen-
tavos) lei número:1197/12, acrescido do 
adicional por tempo de serviço no valor de 
R$ 74,22 (setenta e quatro reais e vinte 
e dois centavos) no percentual de 06%, 
lei nº 1197/12 e insalubridade no valor de 
R$ 200,00 ( duzentos reais) equivalente a 
20%, lei 1564/2017, contido na planilha de 
cálculo folha 109, conforme processo ad-
ministrativo do IBASS Nº 2018.04.04312P 
(138/2018) a partir desta data, até poste-
rior deliberação. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, 09 de Julho de 2020.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº 51/2020 
“Dispõe fixação de proventos referente ao 
benefício de Aposentadoria por TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ao (a) servidor(a) Sr 
(a). MARIA MELO PEREIRA.”
A Sra. NILMAR EPAMINONDAS, presi-
dente do IBASS - Instituto de Benef. e As-
sist. aos Servi. Municipais de Saquarema, 
Estado de RJ, no uso de suas atribuições 
legais; e 
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no artigo 40 §1º 
III a) da CRFB c/c artigo 6º I,II,III e IV da 
EC nº 41/ 2003 bem como a lei 97/93 no 
seu atrigo 61, III “a”, que regulamenta o 
Regime Próprio de Previdência Social.
RESOLVE:

IBASS
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Art. 1º Retificar os termos das Portarias n° 
104/2014, 024/2018 e 104/2019, que pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:
Fixar de acordo com a portaria 103 / 
2017 que concedeu o beneficio de Apo-
sentadoria por tempo de contribuição, 
ao (a) servidor (a) Sr (a) Maria Melo Pe-
reira, Matricula: 07030-1,viúva (o), por-
tador (a) da cédula de identidade RG n. 
265794883  Detran, inscrito (a) no CPF 
sob o n.º 491.206.627-34, efetivo (a) no 
cargo de auxiliar de Serviços Gerais, nível 
de Referencia SH3- 3255, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
os proventos no valor de R$ 1.635,07 (  
um mil seiscentos  e trinta e cinco  reais e 
sete centavos ); com vencimento base de 
R$ 1.393,28 (um mil trezentos e noven-
ta e três reais e vinte e oito centavos) de 
acordo com a lei n° 1200/2012; adicional 
por tempo de serviço no importe de 3% 
no valor de R$ 41,79 (quarenta e um re-
ais e setenta e nove centavos) de acordo 
com a lei n° 1200/2012 e adicional de in-
salubridade de 20% de acordo com a lei 
1564/2017 no importe de R$ 200,00 (du-
zentos reais).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se
Saquarema, 13 de Julho de 2020.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº 52/2020 
A Sra NILMAR EPAMINONDAS, PRESI-
DENTE DO IBASS - Instituto de Benef. e 
Assist. aos Servi. Municipais de Saquare-
ma, Estado de RJ, no uso de suas atribui-
ções legais; e
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no artigo 40 §1 
III “a” da CRFB c/c  EC nº 41/ 2003 - Re-
gra permanente, que regulamentam o Re-
gime Próprio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Retificar os termos da Portaria n° 
129/2018, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:
Retificar as portarias números 176 e 177, 
publicada em 17 de Setembro de 2017 no 
Jornal da Região, edição: 3020, conver-
tendo a concessão do beneficio de apo-
sentadoria por contribuição e o cálculo 

da fixação de proventos da servidora srª 
MARI ANGELA MARTINS FERREIRA 
DO NASCIMENTO, cargo de técnico em 
contabilidade, matrícula 01759-1, Ref: 
SH3-XI, fundamentada no artigo 6º I, II, III 
e IV da EC 41/ 2003  para à fundamen-
tação disposta na EC 41 / 2003 – Regra 
permanente, que melhor se adequa aos 
moldes da lei em vigor, conforme vontade 
expressa do servidor, sem qualquer pre-
juízo, prevalecendo o valor dos proventos 
com apuração do cálculo feito pela média, 
este fixado em R$ 4.046,45 ( Quatro mil 
e quarenta e seis reais e quarenta e cin-
co centavos ), sem aplicação da regra de 
paridade; 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrario. Com efeitos retro-
ativos a data de 17 de Setembro de 2017.
Registre-se, publique-se, cumpra-se
Saquarema, 13 de Julho de 2020.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS
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